
O peso da dívida: 
crédito caro consome renda 

e limita consumo

No Brasil, o custo invisível 
do crédito pesa cada 
vez mais no orçamento 

das famílias. Segundo o Banco 
Central do Brasil, em maio de 
2025, 9,86% da renda das famí-
lias foi comprometida apenas 
com juros, o maior nível desde 
2005. No total, 27,40% da 
renda está comprometida com 
dívidas e juros, percentual bem 
próximo do recorde registrado 
em março de 2025 (28,84%). 
Comparativamente, este com-
prometimento da renda das 
famílias com as dívidas é quase 
o triplo do que foi registrado 
no primeiro trimestre de 2025 
nos EUA (11,25%), e mais do 
que o triplo da média histórica 
no Japão (8%).

Além de caras, as dívidas estão 
cada vez mais presentes nos la-
res. Segundo pesquisa da CNC, 
uma das mais respeitadas sobre 
o assunto, em junho de 2025, 
78,4% das famílias brasileiras 
tinham algum tipo de dívida e 
29,5% estavam inadimplentes. 
Níveis muito elevados, que 
confirmam a deterioração do 
poder de compra dos cidadãos.

O motivo de essas taxas de 
juros serem tão altas não é se-
gredo, a demanda por recursos 
é superior à oferta. E entre os 
principais fatores que expli-
cam esse desequilíbrio estão: a 
necessidade de financiamento 
do setor público (o qual insiste 
em desacoplar os gastos da 
capacidade de arrecadação); 
o baixo nível de poupança da 
população; o aquecimento da 
demanda agregada; a expansão 
tímida da oferta de alimentos 
e a inflexibilidade de alguns 
preços monitorados com forte 
efeito nas cadeias de produção 
domésticas.

O impacto social e econô-
mico é profundo. Segundo o 
Ministério da Fazenda, a carga 
tributária bruta no Brasil atin-
giu 32,32% do PIB em 2024. 
Essa elevada carga, por si só, já 
retira quase um terço da renda 
do trabalho, o que somado ao 
percentual destinado aos juros 
pode gerar uma situação caó-
tica: na prática, sobra apenas 
cerca de 60% do rendimento 
para o trabalhador usar.

Diante desse cenário, brasi-
leiros precisam estar atentos e 
adotar algumas estratégias. O 
ideal é evitar o endividamento, 
quitar dívidas antecipada-
mente sempre que possível e 
buscar novas formas de ren-
dimento extra para acelerar a 
quitação das dívidas.

Além disso, é fundamental 
adotar práticas de planeja-
mento financeiro adequadas 
à realidade do país: evitar o 
crédito rotativo e o cheque 
especial, priorizar as compras 
à vista e o uso consciente do 
cartão de crédito. Renegociar 
dívidas, buscando taxas me-
nores, e investir em educação 
financeira para entender o 
custo do dinheiro também são 
ações importantes.

No país onde o custo do 
crédito é um dos mais altos 
do mundo, planejar é uma 
forma de resistir. Ademais, a 
conscientização sobre os juros 
e o fortalecimento da educação 
financeira são vias para reduzir 
a dependência do crédito e 
melhorar a qualidade de vida.

(*) - É economista e professor do 
Centro Universitário Internacional – 

Uninter.

Pedro Henrique Pontes (*)

Publicidade Legal
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GOPLAN S/A
CNPJ nº 37.422.096/0001-96

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ao 4 dia do mês de setembro de 2025, convocamos os senhores acionistas da GOPLAN S/A, com sede na Rua Antônio Lapa, nº 606, Bairro 
Cambuí, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP sob nº 13.025-241 inscrita no CNPJ nº 37.422.096/0001-96, para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), a ser realizada no dia 15 de setembro de 2025, às 14:00h (horário de Brasília), exclusivamente em 
ambiente virtual através da plataforma Teams. A votação será realizada à distância, equiparada à votação presencial, por meio do link 
que será disponibilizado aos acionistas. Somente terão direito a voto os acionistas ou seus procuradores, desde que possuam procuração 
específica para participar da Assembleia em nome do acionista. Pauta: 1) Aprovação do acordo de operações; 2) Aprovação da Goplan 
Holding; 3) Assuntos gerais; Sem mais. Campinas, 4 de setembro de 2025. JOSE HENRIQUE SALGADO GALLI - Diretor Executivo CEO.  

Instituto Rede Tênis Brasil
CNPJ/MF 05.206.043/0001-41

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os associados do Instituto Rede Tênis Brasil (“IRTB”) para a Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada no dia 15 de setembro de 2025, às 15 horas, na sede 
do IRTB, localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 423, 
sala 109 e 110, Edifício ITC Business Service, Vila Olímpia, CEP 04552-000, sendo permitido 
o comparecimento à assembleia por meio de videoconferência, em conformidade com o Art. 14, 
Parágrafo Sexto, do Estatuto Social do IRTB para deliberar sobre as seguintes matérias constantes 
da ordem do dia: (i) rerratificar a forma de convocação e prestação de esclarecimentos com relação 
ao processo de eleição do cargo de Diretor Executivo do IRTB a qual foi realizada em 27 de maio 
de 2025, publicada em jornal de grande circulação da Folha do Estado de São Paulo nas datas de 
29 de maio de 2025, 30 de maio de 2025 e 31 de maio de 2025 e a respectiva AGE foi realizada em 
09 de junho de 2025 , bem como da candidatura do Sr. Hugo Passareli Scott; (ii) a homologação de 
todos os atos tomados pelo Diretor Executivo desde a sua eleição até a data da AGE; (iii) receber 
a renúncia do Sr. Hugo Passareli Scott do cargo de Diretor Executivo; (iv) proceder à nova eleição 
do cargo de Diretor Executivo; (v) receber a renúncia do Sr. Hugo Passareli Scott do cargo de 
membro do Conselho de Administração do IRTB; e (vi) a consolidação do Estatuto Social do IRTB.
O IRTB informa: (i) que enviará para os associados, por e-mail, até o final do dia 14 de setembro de 
2025 as instruções para participação na assembleia de forma digital; e (ii) que todos os documentos 
pertinentes à matéria a ser debatida na AGE ora convocada foram disponibilizados aos associados 
via e-mail e, encontram-se à disposição dos associados na sede do ITRB.

São Paulo/SP, 05 de setembro de 2025.
Raphael Ayres Barone - Membro do Conselho de Administração

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 0010742-23.1995.8.26.0079 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª VC, do 
Foro de Botucatu, Estado de SP, Dr(a) Fabio Fernandes Lima, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Tribunal, tramitam os autos do recurso em epígrafe, 
ficando Citados, por meio deste, os possíveis herdeiros/sucessores de Guilherme Martini Perez, CPF 313.252.028-
43, para que promovam, querendo, a habilitação no processo, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo em conformidade 
com o r. despacho proferido. Ficando advertido de que. Será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Botucatu, aos 25/08/2025. 

NIX S.A.
CNPJ n° 36.238.903/0001-52

NIRE n° 35.300.548/69-8
ATA DE REUNIÃO DE ACIONISTAS

Aos 15 dias do mês de agosto de 2025, às 10:30hs, na sede social da NIX S.A, situada na Rua Rua Rubem de Souza, n° 140, 
Vila Inglesa, em São Paulo - Capital, CEP 04653-170, reuniram-se, em caráter extraordinário, os acionistas da companhia, 
conforme assinatura no livro de presença, representando a totalidade do capital social com direito a voto, dispensando-se, 
assim, as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76. Aberta a sessão, sob a presidência da 
Sra. CRISTINA OLIVEIRA COSTA, que convidou o Sr. Fernando Febeliano da Costa para secretariar os trabalhos, foi 
apresentada e discutida a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: Deliberação sobre a autorização para a Companhia efetuar 
dação em pagamento da metade do bem imóvel: apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Piccolo Mondo, situado 
na Rua Clarindo, n° 296, Vila Andrade - Santo Amaro - SP, CEP 05718-300 para quitação de dívida perante ADALBERTO 
FEBELIANO DA COSTA FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.585.785-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
031.905.098-08, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 356 do Código Civil. Deliberação: Após análise 
dos documentos pertinentes e ampla discussão sobre a matéria, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições: Aprovar a dação em pagamento do seguinte bem: Descrição do bem: Matrícula 268.388 apartamento n° 
12, localizado no 1° andar do Edifício Piccolo Mondo, situado na Rua Clarindo, n° 296, esquina com a Rua Delegado Moraes 
Novaes, na Vila Nadrade, no 29° Subdistrito Santo Amaro, em São Paulo - Capital, CEP 05718-300, com direito ao uso de uma 
vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada nos subsolo e a nível do térreo, com as áreas e demais características 
constantes da citada matrícula; Avaliação: valor venal de referência lançado nesta data de R$ 201.896,00 e proporcional de R$ 
100.948,00. AQUISIÇÃO: a metade ideal do imóvel foi adquirida pela dadora por força do registro no 18, feito em 11.03.2021, na 
Matrícula 268.388 do 11° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Capital; Credor: ADALBERTO FEBELIANO DA COSTA 
FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.585.785-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 031.905.098-08, 
residentes e domiciliado na Rua Germano Ulbrich, n° 184, apto 132, Vila Andrade – São Paulo SP - CEP: 05717-240; Valor da 
dívida a ser quitada: R$ 100.000,00 (cem mil reais) atualizado até agosto de 2025; Condições da dação: Através de escritura de 
dação em pagamento via cartório de notas será transmitido ao recebedor, ADALBERTO FEBELIANO DA COSTA FILHO, toda 
posse, domínio, direitos e ação que sobre a metade ideal do imóvel descrito vinha exercendo Ficou autorizada a Diretoria da 
Companhia (ou o(s) Administrador(es), conforme o tipo societário) a tomar todas as providências necessárias para a 
formalização da dação em pagamento, inclusive a lavratura de escritura pública (se necessário), registro nos órgãos 
competentes e assinatura dos documentos correlatos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida 
e aprovada, vai assinada por todos os presentes. São Paulo, 15 de agosto de 2025. Assinaturas: CRISTINA OLIVEIRA COSTA 
Fernando Febeliano da Costa Fernando Febeliano da Costa CPF: 064.437.328-80 Luzia Bouzan Oliveira Costa CPF: 
073.582.008-29 Anexo(s): 1. Matrícula do Imóvel K-09/09

Axenya Corretora de Seguros Ltda.
CNPJ/MF nº 12.381.921/0001-20 - NIRE nº 35.2.2451105-9

Ata de Resolução da Sócia Realizada em 16/04/2025
1. Data, hora e local: Em 16/04/2025, às 10hs, na sede em SP/SP, Rua Professor Atilio Innocenti, 165, 
conjunto 701, salas 07 - 105, Vila Nova Conceição, CEP 04538-000. 2. Convocação: Dispensada. 
Presença: Totalidade do capital social, a saber, Axenya Holdings Inc., CNPJ/MF 39.655.497/0001-
11, representada por seu procurador Ivan Barros Gouvêa, RG 38.665.236-3, CPF/MF 396.554.718-
61. 3. Mesa: Presidente - Ivan Barros Gouvêa; Secretária - Cintia Mie Nishibe Minamoto Campagnoli 
Napolitano. 4. Ordem do dia, e 5. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 5.1. Aprovado o Pro-
tocolo e Justificação da Incorporação da Health Connection Corretora de Seguros Ltda. pela Axenya 
Corretora de Seguros Ltda., celebrado, nesta data, pela administração da Sociedade e pela Health 
Connection Corretora de Seguros Ltda., o qual integra a presente ata como Anexo I, inclusive no que 
diz respeito às bases da operação e ao novo contrato social da Sociedade; 5. 2. Ratificação da no-
meação e contratação da Counsel Auditores Independentes S/S, CNPJ 12.009.889/0001-57, CRCSP 
2SP026655/O-7, como empresa responsável pela avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, 
com base no balanço patrimonial de 28/02/2025, e pela elaboração do Laudo de Avaliação; 5.3. Apro-
vado o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, elaborado pela Empresa Avaliadora, 
com data base de 28/02/2025, o acervo líquido total da Incorporada, avaliado segundo o critério de 
valor patrimonial contábil, é de, pelo menos, R$ 7.618.983,06, o qual, após a desconsideração dos 
centavos e deduções contábeis previstas no Protocolo e Justificação, resultará em aumento de capital 
da Sociedade no valor de R$ 7.618.647,00; 5.4. Aprovada a incorporação da Health Connection Cor-
retora de Seguros Ltda, CNPJ 09.487.385/0001-38, pela Sociedade, nos termos do Protocolo e Justi-
ficação, sendo a Incorporada extinta de pleno direito e sucedida pela Sociedade a título universal, sem 
qualquer solução de continuidade, de acordo com os termos e condições do Protocolo e Justificação; 
5.4.1. Ratificar que eventuais variações patrimoniais relativas aos ativos e passivos da Incorporada 
ocorridas a partir da data-base do Laudo de Avaliação até a presente data serão absorvidas pela 
Sociedade, conforme estabelecido no Protocolo e Justificação; 5.5. Autorizar os administradores da 
Sociedade para praticarem todos os atos e medidas necessários à implementação da Incorporação 
e das deliberações acima, bem como ratificar todos os atos que já tenham sido praticados nesse 
sentido. 5.6. Ratificar que, na presente data, é simultaneamente celebrado instrumento de alteração 
ao contrato social da Sociedade de modo a refletir os efeitos da Incorporação, inclusive o aumento do 
capital social da Sociedade. 6. Encerramento: Nada mais. A Ata foi lida, aprovada e assinada pela 
sócia presente. SP, 16/04/2025. Mesa: Ivan Barros Gouvêa - Presidente, Cintia Mie Nishibe Minamoto 
Campagnoli Napolitano - Secretária. Sócia: Axenya Holdings Inc, Por: Ivan Barros Gouvêa - Procura-
dor. JUCESP nº 143.949/25-1 em 06/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Health Connection Corretora de Seguros Ltda.
CNPJ/MF nº 09.487.385/0001-38 - NIRE nº 35.2.2224870-9

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 16/04/2025
1. Data, hora e local: Em 16/04/2025, às 11hs, na sede em SP/SP, Rua Pedroso Alvarenga, 
1221, conjunto CB, Itaim Bibi, CEP 04531-012. 2. Convocação: Dispensada. Presença: Totali-
dade do capital social da Sociedade, a saber: (i) Axenya Corretora de Seguros Ltda., CNPJ/MF 
12.381.921/0001-20, representada na forma de seu contrato social por Ivan Barros Gouvêa, RG 
38.665.236-3, CPF/MF 396.554.718-61; (ii) Axenya Holdings Inc., CNPJ/MF 39.655.497/0001-11, 
representada por seu procurador Ivan Barros Gouvêa, acima qualificado. 3. Mesa: Presidente - Ivan 
Barros Gouvêa; Secretária - Cintia Mie Nishibe Minamoto Campagnoli Napolitano. 4. Ordem do 
dia, e 5. Deliberações Aprovadas por Unanimidades: 5.1. Protocolo e Justificação da Incorpo-
ração da Health Connection Corretora de Seguros Ltda. pela Axenya Corretora de Seguros Ltda., 
celebrado, nesta data, pela administração da Sociedade e da Axenya Corretora de Seguros Ltda., 
o qual integra a presente ata como Anexo I, inclusive no que diz respeito às bases da operação e 
ao novo contrato social da Incorporadora; 5.2. Ratificação da nomeação e contratação da Counsel 
Auditores Independentes S/S, CNPJ 12.009.889/0001-57, CRCSP 2SP026655/O-7, como empresa 
responsável pela avaliação do patrimônio líquido da Sociedade, com base no balanço patrimonial 
de 28/02/2025, e pela elaboração do Laudo de Avaliação; 5.3. Aprovado Laudo de Avaliação do 
patrimônio líquido da Sociedade, elaborado pela Empresa Avaliadora, com data base de 28/02/2025, 
o acervo líquido total da Sociedade, avaliado segundo o critério de valor patrimonial contábil, é de, 
pelo menos, R$ 7.618.983,06; 5.4. Aprovada a incorporação da Sociedade pela Axenya Corretora 
de Seguros Ltda., nos termos do Protocolo e Justificação, sendo a Sociedade extinta de pleno di-
reito e sucedida pela Incorporadora a título universal, sem qualquer solução de continuidade; 5.4.1. 
Ratificar que eventuais variações patrimoniais relativas aos ativos e passivos da Sociedade ocorri-
das a partir da data-base do Laudo de Avaliação até a presente data serão absorvidas pela Incor-
poradora, conforme estabelecido no Protocolo e Justificação; 5.5. Autorizar os administradores da 
Incorporadora a praticarem todos os atos e medidas necessários à implementação da Incorporação 
e das deliberações acima, bem como ratificar todos os atos que já tenham sido praticados nesse 
sentido. 6. Encerramento: Nada mais. A Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. 
SP, 16/04/2025. Mesa: Ivan Barros Gouvêa - Presidente, Cintia Mie Nishibe Minamoto Campagnoli 
Napolitano - Secretária. Sócios: Axenya Corretora de Seguros Ltda., Por: Ivan Barros Gouvêa - 
Diretor sem designação específica. Axenya Holdings Inc., Por: Ivan Barros Gouvêa - Procurador. 
JUCESP nº 143.951/25-7 em 06/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Em vez de se apoiar 
exclusivamente em po-
tências tradicionais, 

como Estados Unidos, China 
e União Europeia, o país pode 
se beneficiar de uma guinada 
comercial rumo ao Oriente 
Médio, Sudeste Asiático e até 
partes da África, aproveitan-
do suas vantagens naturais e 
reavaliando sua postura em 
acordos e infraestrutura.

De acordo Mario Veraldo, es-
pecialista em logística e CEO da 
MTM Logix, o Brasil tem diante 
de si um cenário promissor. O 
Sudeste Asiático e o Oriente 
Médio estão entre os mercados 
que mais crescem em demanda 
por produtos agrícolas, mine-
rais e alimentos processados, 
exatamente as áreas em que o 
Brasil tem destaque.

“A China segue sendo o prin-
cipal parceiro comercial, mas 
outras regiões estão se abrindo. 
O Oriente Médio, por exemplo, 
tem ampliado a demanda por 
alimentos prontos para preparo 
e insumos agrícolas. Isso abre 
espaço para que o Brasil avance 
na agregação de valor de suas ex-
portações”, afirma o especialista.

A África também aparece 
no radar, especialmente pelo 
tamanho de sua população, 
embora o baixo poder aqui-
sitivo atual ainda represente 
um entrave para investimentos 
mais robustos.

Comércio global: Novos mercados podem 
redefinir o futuro das exportações brasileiras
Com o cenário global passando por reconfigurações logísticas e comerciais, o Brasil se encontra em 
um ponto estratégico para diversificar seus parceiros e explorar mercados emergentes
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como potência agrícola e mi-
neral, o Brasil ainda precisa 
evoluir na industrialização 
da sua pauta exportadora. 
“A exportação de carne in 
natura deu lugar, aos poucos, 
à de alimentos prontos para 
o preparo. Esse é o caminho. 
Precisamos fazer o mesmo em 
outros setores: transformar 
matérias-primas em produtos 
de maior valor agregado, que 
gerem empregos e desenvolvi-
mento dentro do país”, defende 
o CEO.

Por fim, Veraldo aponta um 
inimigo silencioso, mas persis-
tente: a burocracia. “Enquanto 
o mundo adota padrões inter-
nacionais de dados, o Brasil 
ainda engatinha nesse sentido. 
Isso gera custos desnecessários 
e atrasa a adaptação às exigên-
cias dos novos mercados. Não 
se trata apenas de infraestru-
tura física, mas de modernizar 
também os processos e siste-
mas que sustentam o comércio 
exterior”, explica.

O mundo está redesenhando 
suas rotas comerciais, e o Bra-
sil não pode perder o timing. 
Ao investir em infraestrutura 
inteligente, firmar novos acor-
dos e valorizar a sofisticação 
produtiva, o país pode não só 
conquistar novos mercados, 
como também assumir um 
papel mais estratégico no co-
mércio global.

Nova geopolítica do 
comércio

Com a globalização entrando 
em uma nova fase, o desenho 
dos fluxos logísticos tende 
a se descentralizar. “Vemos 
a emergência da chamada 
Infraestrutura Logística de 
Zonas Secundárias (SZLI), 
onde portos alternativos e 
estruturas logísticas internas 
passam a ganhar protagonismo 
frente aos grandes centros 
saturados”, diz Veraldo. Com 
apoio tecnológico, os serviços 
tradicionalmente portuários, 
como desembaraço aduaneiro, 
podem ser realocados para 
o interior, aliviando gargalos 
e criando novos corredores 
comerciais.

A adoção de ferramentas 
digitais e a visibilidade em 
tempo real já são realidades em 
grandes players globais. Agora, 
a expectativa é que pequenas 
e médias empresas também 

passem a utilizar tecnologias 
preditivas, reduzindo riscos 
e antecipando demandas, o 
que, de acordo com Veraldo, 
é um salto de competitividade 
essencial para quem busca 
novos mercados.

Dependência e valor 
agregado 

Outra frente decisiva está nos 
acordos comerciais. Veraldo 
propõe que o Brasil siga o mo-
delo mexicano, que diversificou 
sua rede de tratados e reduziu 
barreiras comerciais e sanitá-
rias, conquistando mercados 
em todas as regiões do globo. 
“O Brasil poderia mirar, com 
mais intensidade, acordos com 
o México, países do Oriente 
Médio e do Sudeste Asiático. 
Isso não só amplia o acesso a 
novos mercados, como também 
reduz nossa dependência de 
potências que hoje geram uma 
situação de vulnerabilidade 
para o país”, alerta.
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